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I – RELATÓRIO 

A Federação Nacional dos Policiais Federais (FENAPEF), o Sindicato 

dos Policiais Federais no Distrito Federal (SINDIPOL/DF) e a Confederação 

dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB) sugerem a realização de seminário 

para debater o tema “A Prevenção e o Combate ao Assédio Moral na 

Administração Pública.” 

 A justificação dos autores se baseia na crescente  propagação do 

assédio moral no ambiente profissional. Pretendem com o Seminário, alertar 

aos trabalhadores sobre o tema e informar sobre as causas da ocorrência 

dessa constrangedora situação. 

É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

A Comissão de Legislação Participativa foi concebida para viabilizar as 

propostas legislativas populares. Ressalte-se, também, a importância que esta 

Comissão assume ao servir de canal entre a sociedade e seus representantes 

no Congresso Nacional. 

Em face à solicitação exposta temos visto o número crescente de 

reclamações trabalhistas, procura de ajuda médica especializada, pedidos de 

afastamento e até mesmo demissão por parte dos profissionais que se sentem 

coagidos e humilhados. 

É fundamental discutir as causas e consequências do ultrajo sofrido por 

trabalhadores. 

Em virtude do exposto, manifesto-me favorável à Sugestão nº 19, de 

2015, de autoria da Federação Nacional dos Policiais Federais (FENAPEF), do 

Sindicato dos Policiais Federais no Distrito Federal (SINDIPOL/DF) e da 

Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB), nos termos do 

requerimento que apresento. 

Sala das Sessões, em        de julho de 2015. 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 

PR/MG 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2015 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 

Requer a realização de Seminário 
para debater o tema: “A Prevenção e o 
Combate ao Assédio Moral na 
Administração Pública”. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 24, inciso III, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, seja realizado seminário para debater o tema “A 

Prevenção e o Combate ao Assédio Moral na Administração Pública”, bem 

como convidados autoridades e representantes dos órgãos e entidades 

relacionados ao tema, parlamentares desta Casa, estudiosos do assunto, e 

sociedade em geral. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por objetivo atender à sugestão da 

Federação Nacional dos Policiais Federais (FENAPEF), do Sindicato dos 

Policiais Federais no Distrito Federal (SINDIPOL/DF) e da Confederação dos 

Servidores Públicos do Brasil (CSPB). 

A entidade proponente tem a finalidade de debater as causas e 

consequências do assédio moral sofrido por trabalhadores no exercício da 

profissão. Oportunamente, a Comissão de Legislação Participativa verificará a 

data mais apropriada para realização do evento. 

É importante lembrarmos da importância dos profissionais da 

segurança pública para a preservação da paz e da ordem social. Nesse 
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contexto, a realização do Seminário sobre “A Prevenção e Combate ao Assédio 

Moral na Administração Pública” é de incontestável relevância na luta pelo fim 

da exposição dos trabalhadores e trabalhadoras a situações humilhantes e 

constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e no 

exercício de suas funções. 

 Pelo exposto, apresento este requerimento, para o qual solicito o apoio 

dos nobres pares. 

 

Sala da Comissão, em         de julho de 2015. 

 

Deputado Lincoln Portela 

Relator 

 


